
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1049, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre medidas de incentivo à inova-
ção tecnológica, à pesquisa científica e tec-
nológica, ao desenvolvimento tecnológico,
à engenharia não-rotineira e à extensão
tecnológica em ambiente produtivo, no
Estado de São Paulo, e dá outras providên-
cias correlatas

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei complementar:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Artigo 1º - Esta lei complementar estabelece medi-

das de incentivo à inovação tecnológica, à pesquisa
científica e tecnológica, ao desenvolvimento tecnológi-
co, à engenharia não-rotineira, à informação tecnológi-
ca e à extensão tecnológica em ambiente produtivo ou
social, visando alcançar a capacitação e o desenvolvi-
mento industrial e tecnológico internacionalmente
competitivo do Estado de São Paulo, nos termos dos
artigos 268 a 272 da Constituição do Estado, dos arti-
gos 218 e 219 da Constituição da República, e das dis-
posições da Lei Federal n.º 10.973, de 2 de dezembro
de 2004.

Artigo 2º - Para os efeitos desta lei complementar,
considera-se:

I - inovação tecnológica: introdução de novidade
ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e/ou social
que resulte em novos processos, produtos ou serviços,
bem como em ganho de qualidade ou produtividade
em processos, produtos ou serviços já existentes,
visando ampliar a competitividade no mercado, bem
como a melhoria das condições de vida da maioria da
população, e a sustentabilidade socioambiental;

II - Agência de Inovação e Competitividade: órgão
ou entidade de natureza pública ou privada que tenha
entre os seus objetivos o fomento à inovação tecnoló-
gica, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvi-
mento tecnológico, à engenharia não-rotineira, à infor-
mação tecnológica e  à  extensão tecnológica em
ambiente produtivo;

III - Instituição Científica e Tecnológica do Estado
de São Paulo - ICTESP: órgão ou entidade da adminis-
tração pública estadual direta ou indireta que tenha
por missão institucional executar atividades ligadas à
inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológi-
ca, ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-
rotineira e à extensão tecnológica em ambiente produ-
tivo, atuando ou não na formação de recursos huma-
nos;

IV - Núcleo de Inovação Tecnológica: órgão técnico
integrante de ICTESP com a finalidade de gerir sua
política de inovação;

V - Sistema Paulista de Parques Tecnológicos: ins-
trumento articulador do conjunto dos parques tecnoló-
gicos estabelecidos no Estado, credenciados pela
Secretaria de Desenvolvimento;

VI - Rede Paulista de Incubadoras de Empresas de
Base Tecnológica: instrumento articulador do conjunto
das incubadoras que abrigam predominantemente
empresas nascentes intensivas em conhecimento tec-
nológico, estabelecidas no Estado e credenciadas pela
Secretaria de Desenvolvimento;

VII - criação: invenção, modelo de utilidade, dese-
nho industrial, programa de computador, topografia de
circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencial-
mente derivada ou qualquer outro desenvolvimento
tecnológico obtidos por um ou mais criadores, que
gere ou possa gerar novo processo, produto, serviço ou
aperfeiçoamento incremental;

VIII - criação protegida: criação protegida por direi-
tos estabelecidos na Lei Federal n.º 9.279, de 14 de
maio de 1996;

IX - criador: pesquisador que seja inventor, obten-
tor ou autor de criação;

X - pesquisador público: ocupante de cargo ou
emprego público de ICTESP, que realize pesquisa bási-
ca, aplicada, ou operacional, de caráter científico ou
tecnológico, desenvolvimento tecnológico ou engenha-
ria não-rotineira;

XI - inventor independente: pessoa física, não ocu-
pante de cargo ou emprego público, que seja inventor,
obtentor ou autor de criação;

XII - engenharia não-rotineira: atividade de enge-
nharia diretamente relacionada a processos de inova-
ção tecnológica;

XIII - extensão tecnológica em ambiente produtivo:
atividades que auxiliam empresas e entidades do setor
produtivo a encontrar e implementar soluções tecnoló-
gicas, mediante competências e conhecimentos dispo-
níveis nas ICTESPs e nas Agências de Inovação e Com-
petitividade.

Artigo 3º - O Estado, a Fundação de Amparo à Pes-
quisa do Estado de São Paulo - FAPESP e suas demais
agências de fomento poderão estimular e apoiar a
constituição de alianças estratégicas e o desenvolvi-
mento de projetos de cooperação envolvendo empre-
sas e ICTESPs voltadas para atividades de pesquisa e
desenvolvimento que objetivem a geração de produtos
e processos inovadores.

Parágrafo único - O apoio previsto neste artigo
poderá contemplar as redes e os projetos internacio-
nais de pesquisa tecnológica, bem como ações de
empreendedorismo tecnológico e/ou social e de criação
de ambientes de inovação, incluídas as incubadoras e
parques tecnológicos.

Artigo 4º - As ICTESPs poderão, mediante remune-
ração e por prazo determinado, nos termos de contrato
ou convênio, compartilhar seus laboratórios, equipa-
mentos, instrumentos, materiais e demais instalações
com empresas ou grupos de produção associada, em
atividades voltadas à inovação tecnológica, para a
consecução de atividades de incubação, sem prejuízo
de sua atividade finalística.

§1º - O compartilhamento de que trata o “caput”
deste artigo obedecerá às prioridades, critérios e requi-
sitos aprovados e divulgados pelo órgão máximo da
ICTESP, observadas as respectivas disponibilidades e
assegurada a igualdade de oportunidades às empresas
e organizações interessadas.

§2º -  Os investimentos feitos em aquisição de
novos equipamentos e melhoria dos equipamentos
existentes, bem como em melhoria e ampliação das
instalações, reverterão ao patrimônio das ICTESPs.

Capítulo II
Do Sistema Paulista de Inovação Tecnológica
Artigo 5º - Fica instituído o Sistema Paulista de

Inovação Tecnológica, a ser regulamentado pelo Poder
Executivo, com o objetivo de incentivar o desenvolvi-
mento sustentável do Estado pela inovação tecnológi-
ca, estimulando projetos e programas especiais articu-
lados com o setor público e privado.

§1º - Poderão integrar o Sistema Paulista de Inova-
ção Tecnológica órgãos públicos e entidades públicas e
privadas localizadas no Estado, cujas atividades contri-
buam para o objetivo de que trata o “caput” deste
artigo.

§2º - vetado:
1 - vetado;
2 - vetado;
3 - vetado;
4 - vetado;
5 - vetado.
Artigo 6º - O Estado apoiará a cooperação entre o

Sistema Paulista de Inovação Tecnológica e instituições
públicas de pesquisa e de inovação tecnológica da
União e dos Municípios para atrair empresas que pro-
movam inovação tecnológica, desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico, incubadoras, parques tecnológicos e
outras entidades de pesquisa científica e tecnológica.

Capítulo III
Do Estímulo à Participação das ICTESPs no Proces-

so de Inovação Tecnológica
Artigo 7º - As ICTESPs poderão desenvolver proje-

tos de inovação tecnológica em conjunto com institui-
ções públicas e privadas dos diversos segmentos do
setor produtivo e da sociedade civil voltados à inova-
ção tecnológica e ao desenvolvimento científico e tec-
nológico.

Parágrafo único - A criação resultante de projetos
desenvolvidos nos termos previstos no “caput” reger-
se-á na forma da legislação federal pertinente.

Artigo 8º - É facultado às ICTESPs celebrar contratos
de transferência de tecnologia e de licenciamento para
outorga de direito de uso ou de exploração de criação
protegida que tenham desenvolvido, mediante prévia
manifestação do Núcleo de Inovação Tecnológica.

§1º  -  Na  ocorrência  da  hipótese  prevista  no
“caput” deste artigo, as ICTESPs que fizerem parte dos
projetos deverão disciplinar o modo de aquiescência
quanto à transferência de tecnologia e de licenciamen-
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to para outorga de direito de uso ou de exploração de
criação protegida por elas desenvolvida.

§2º - A empresa ou entidade detentora do direito
exclusivo de exploração de criação protegida perderá
automaticamente esse direito caso não comercialize a
criação dentro do prazo e condições definidas no contra-
to, podendo a ICTESP proceder a novo licenciamento.

§3º - O licenciamento para exploração de criação
cujo objeto interesse à defesa nacional observará o dis-
posto no § 3º do artigo 75 da Lei n.º 9.279, de 14 de
maio de 1996.

§4º - A transferência de tecnologia e o licencia-
mento para outorga de direito de uso ou de exploração
de criação, reconhecidos em ato do Poder Executivo
como de relevante interesse público, somente poderão
ser efetuados a título não exclusivo.

Artigo 9º - As ICTESPs, na elaboração e execução
dos seus orçamentos, adotarão as medidas cabíveis em
relação à administração e gestão de sua política de
inovação tecnológica de modo a permitir o recebimen-
to de receitas e o pagamento de despesas decorrentes
de suas obrigações, inclusive as despesas para a prote-
ção da propriedade intelectual e os pagamentos devi-
dos aos criadores e eventuais colaboradores, ouvido o
Núcleo de Inovação Tecnológica.

§1º  -  Os  recursos  financeiros  de  que trata  o
“caput” deste artigo, percebidos pelas ICTESPs, consti-
tuem receita própria e deverão ser aplicados, exclusi-
vamente, em objetivos institucionais de pesquisa,
desenvolvimento e inovação tecnológica.

§2º - Os acordos firmados pelas ICTESPs ou suas
instituições de apoio com as agências de fomento
poderão prever recursos para cobertura de despesas
operacionais e administrativas incorridas na execução
desses acordos, observados os critérios do regulamen-
to desta lei complementar.

§3º - As ICTESPs adotarão, no contexto de seu
plano institucional, políticas de gestão de recursos
humanos e planejamento de força de trabalho, poden-
do proceder às reposições de servidores ou emprega-
dos em cargos ou empregos vagos, sem necessidade
de aquiescência de outras instâncias da Administração
Pública, na forma da Lei, desde que seja observada a
exigência de dotação orçamentária suficiente, bem
como o atendimento dos requisitos e limites estabele-
cidos na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de
maio de 2000.

Artigo 10 - As ICTESPs, por intermédio da Secreta-
ria de Estado ou do órgão ao qual sejam subordinadas
ou vinculadas, manterão o Conselho Estadual de Ciên-
cia e Tecnologia - CONCITE informado quanto:

I - à política de propriedade intelectual da institui-
ção;

II - às criações desenvolvidas no âmbito da institui-
ção;

III - às proteções requeridas e concedidas;
IV - aos contratos de licenciamento ou de transfe-

rência de tecnologia firmados;
V - ao apoio financeiro, recursos humanos, mate-

riais e infra-estrutura.
§1º -  As informações de que trata este artigo

devem ser fornecidas de forma consolidada, anualmen-
te até o dia 31 de dezembro de cada ano, com vistas à
sua divulgação.

§2º - As informações sigilosas, cuja restrição de
divulgação esteja prevista em legislação específica,
deverão ficar protegidas de divulgação.

§3º - As informações prestadas nos termos do
“caput” deste artigo deverão ser encaminhadas pelo
CONCITE, em prazo não superior a 30 dias após seu
recebimento, à Comissão de Cultura, Ciência e Tecno-
logia da Assembléia Legislativa do Estado.

Capítulo IV
Do Estímulo à Participação do Pesquisador Público

no Processo de Inovação Tecnológica
Artigo 11 - Ao pesquisador público ou aluno devi-

damente inscrito no programa de pós-graduação de
ICTESP, que seja criador, é assegurada, a título de
incentivo, participação nos ganhos econômicos auferi-
dos, resultantes da exploração de criação protegida da
qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplican-
do-se, no que couber, o disposto no parágrafo único
do artigo 93 da Lei Federal n.º 9.279, de 14 de maio de
1996.

§1º - As importâncias percebidas a título de incen-
tivo na forma deste artigo não se incorporam, a
nenhum título, à remuneração ou ao salário do servi-
dor ou empregado, bem como não caracterizam, a
nenhum título, vínculo empregatício entre o aluno e a
ICTESP.

§2º - Havendo mais de um pesquisador ou aluno, a
parte que lhes couber deverá ser dividida em propor-
ção a ser definida por meio de acordo.

Artigo 12 - Ao pesquisador público é facultado,
mediante autorização governamental, afastar-se do
órgão de origem para prestar colaboração ou serviço à
outra ICTESP, observadas as finalidades previstas nesta
lei complementar.

Parágrafo único - Serão assegurados os direitos e
vantagens do cargo ou emprego público no caso de
afastamento do pesquisador público para prestar cola-
boração ou serviço à outra ICTESP.

Artigo 13 - Ao pesquisador público é permitido
licenciar-se do cargo efetivo ou emprego público que
ocupa para constituir empresa de base tecnológica ou
colaborar com empresa cujos objetivos envolvam a
aplicação de inovação tecnológica que tenha por base
criação de sua autoria.

§1º - A licença a que se refere este artigo dar-se-á
por prazo não superior a 4 (quatro) anos, no forma
prevista no “caput” deste artigo, com prejuízo de ven-
cimentos ou salários, observadas as demais condições
estabelecidas no artigo 202 da Lei Estadual n.º 10.261,
de 28 de outubro de 1968.

§2º - A licença poderá ser concedida em dois perío-
dos separados por um interstício, a juízo da ICTESP,
desde que dentro do período máximo de 5 (cinco)
anos.

Artigo 14 - Ao pesquisador público, por interesse
de ICTESP, é permitida a prestação de consultoria téc-
nico-científica aos setores da produção, desde que em
atividade compatível com a natureza do cargo efetivo
ou emprego público por ele exercido na instituição de
origem, e em conformidade com os estatutos e regula-
mentos da instituição.

Capítulo V
Do Estímulo à Participação do Inventor Indepen-

dente no Processo de Inovação Tecnológica
Artigo 15 -  Aos inventores independentes que

comprovem depósito de pedido de patente ou pedido
de registro de criação de sua autoria é facultado solici-
tar a adoção da criação por ICTESP, que decidirá quan-
to à conveniência e oportunidade da solicitação, visan-
do à elaboração de projeto para seu futuro desenvolvi-
mento, incubação, industrialização e utilização pelo
setor produtivo.

§1º - O Núcleo de Inovação Tecnológica da ICTESP
avaliará a invenção, a sua afinidade com a área de
atuação da instituição e o interesse no seu desenvolvi-
mento.

§2º - O Núcleo de Inovação Tecnológica informará
ao inventor independente, no prazo máximo de 6 (seis)
meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o
“caput” deste artigo.

§3º - Adotada a invenção, nos termos do “caput”
deste artigo, o inventor independente comprometer-se-
á, mediante contrato, a compartilhar com a ICTESP os
ganhos econômicos auferidos com a exploração indus-
trial da invenção protegida.

§4º - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses sem
que a instituição tenha promovido qualquer ação efeti-
va, o inventor independente ficará desobrigado do
compromisso.

Artigo 16 - O Estado instituirá mecanismos de
suporte aos inventores independentes, para acompa-
nhar e estimular o desenvolvimento de criações e ino-
vações tecnológicas.

Artigo 17 - Fica instituído o “Prêmio Governo do
Estado - Ciência e Tecnologia”, que poderá ser outor-
gado, anualmente, pelo Governador, a trabalhos reali-
zados no âmbito estadual, em reconhecimento a pes-
soas, empresas e entidades que se destacarem, na
forma a ser disciplinada por decreto.

Capítulo VI
Do Estímulo à Participação de Empresas no Proces-

so de Inovação Tecnológica
Artigo 18 - O Estado, por meio de seus órgãos da

administração pública direta ou indireta, incentivará a
participação de empresas, grupos de empresa, coope-
rativas, arranjos produtivos e outras formas de produ-
ção no processo de inovação tecnológica, mediante o
compartilhamento de recursos humanos, materiais e
de infra-estrutura ou a concessão de apoio financeiro,
a serem ajustados em acordos específicos.

§1º - A concessão do apoio financeiro previsto no
“caput” deste artigo implica, obrigatoriamente, a
assunção de contrapartida pelo beneficiário, na forma
estabelecida nos respectivos instrumentos jurídicos.

§2º - As condições e a duração da participação de
que trata este artigo, bem como os critérios para com-
partilhar resultados futuros, deverão estar definidos
nos respectivos instrumentos jurídicos.
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DECRETO Nº 53.137, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Catiguá,
do imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Catiguá, de um imóvel
localizado na Avenida José Zancaner, esquina com a
Rua José Pereira, naquele município, antigo prédio da
EE “Antonio Carlos”, cadastrado no SGI sob o nº
45782, conforme identificado nos autos do Processo
GDOC-18834-129178/2006-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á ao Fundo Social de Solida-
riedade Municipal, à Biblioteca Municipal e a outros
serviços municipais.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.138, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral ser-
vidores e dependências dos estabelecimen-
tos da Rede Estadual de Ensino, com vistas
ao pleito de 5 de outubro de 2008, em pri-
meiro turno, e 26 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e em atenção ao dis-
posto no Código Eleitoral, Lei federal nº 4.737, de 15
de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências de prédios dos estabe-

lecimentos de ensino requisitados pelos Juízes Eleito-
rais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Elei-
toral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos
e Mesas Receptoras de Justificativas, no pleito de 5 de
outubro de 2008, em primeiro turno, e 26 de outubro
de 2008, em segundo turno, se houver, deverão estar à
disposição das autoridades requisitantes a partir das 8
(oito) horas dos dias 3 de outubro de 2008, em primei-
ro turno, e 24 de outubro de 2008, em segundo turno,
se houver, com observância do seguinte cronograma:

I - dias 3 e 4 de outubro, sexta-feira e sábado, em
primeiro turno, e dias 24 e 25 de outubro, sexta-feira e
sábado, em segundo turno, se houver, para montagem
das seções, orientação e treinamento do pessoal das
escolas para o dia do pleito, recepção das urnas e vis-
toria dos prédios;

II - dia 5 de outubro, domingo, em primeiro turno,
e dia 26 de outubro, domingo, em segundo turno, se
houver, emprego do pessoal das escolas, na tarefa de
orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio.

Parágrafo único - O pessoal aludido no inciso II
deste artigo deverá ser distribuído em turnos, a partir
das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orienta-
ção ao público não sofra interrupções, assegurado o
dever de votar na respectiva seção.

Artigo 2º - Os servidores administrativos, docentes
e Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino
requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço
nos dias 3 e 4 de outubro de 2008, em primeiro turno,
e nos dias 24 e 25 de outubro de 2008, em segundo
turno, se houver, às 8 (oito) horas, para montagem e
preparação das seções eleitorais e mesas receptoras de
justificativas, localização das cabinas, colocação de
cartazes indicativos e outras providências, de acordo
com a orientação previamente recebida da Justiça Elei-
toral quando da entrega do material próprio e recep-
ção das urnas.

Parágrafo único - Os servidores e os Diretores
deverão aguardar, nos dias 4 de outubro, em primeiro
turno, e 25 de outubro, em segundo turno, se houver,
a vistoria a ser feita no prédio por funcionários desig-
nados pelo Juiz Eleitoral.

Artigo 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de
ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebi-
mento do material e das urnas que lhe serão entre-
gues, mediante recibo, bem como pela respectiva guar-
da, a partir das 8 (oito) horas do dia 4 de outubro de
2008, em primeiro turno, e 25 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver;

II  -  providenciar a  entrega, aos membros das
mesas receptoras de votos e das mesas receptoras de
justificativas, do material e respectiva urna a eles des-
tinados;

III - adotar providências para que, nos dias 5 de
outubro, em primeiro turno, e 26 de outubro, em
segundo turno, se houver, o prédio esteja à disposição
da Justiça Eleitoral para votação, a partir das 6 (seis)
horas, bem como cuidar de seu fechamento, quando
do encerramento dos trabalhos;

IV - dar ciência dos termos deste decreto a cada
servidor convocado.

Artigo 4º - Aos servidores que, nos termos deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias
3, 4 e 5 de outubro de 2008, em primeiro turno, e nos
dias 24, 25 e 26 de outubro de 2008, em segundo
turno, se houver, fica assegurado um dia correspon-
dente de dispensa de ponto, para gozo até 31 de
dezembro de 2009, a ser usufruído mediante autoriza-
ção de seu superior imediato e atendida a conveniên-
cia do serviço.

Artigo 5º -  Os Dirigentes Regionais de Ensino,
Supervisores de Ensino e demais autoridades escolares
deverão prestar a mais ampla colaboração à Justiça
Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamen-
to de pessoal.
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Artigo 19 - O Estado, por meio de seus órgãos da
administração pública direta ou indireta, incentivará a
participação de empresas no processo de inovação tec-
nológica, bem como ações de empreendedorismo tec-
nológico e de criação de ambientes de inovação tecno-
lógica e/ou social, inclusive incubadoras e parques tec-
nológicos.

Artigo 20 - Os órgãos e entidades da administra-
ção pública estadual, em matéria de interesse público,
poderão contratar empresas ou consórcios de empre-
sas, assim como entidades nacionais de direito privado
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesqui-
sa, que apresentem reconhecida capacitação tecnológi-
ca no setor, para a realização de atividades de pesqui-
sa e desenvolvimento científico e tecnológico, para a
solução de problema técnico específico ou obtenção de
produto ou processo inovador, observadas as formali-
dades legais.

Capítulo VII
Da Participação do Estado em Empresas de Inova-

ção Tecnológica
Artigo 21 - O Estado, suas autarquias, fundações e

empresas por ele controladas, direta ou indiretamente,
poderão participar do capital social de sociedade de
propósito específico, visando ao desenvolvimento de
projetos científicos ou tecnológicos para a obtenção de
produto ou processo inovador de interesse econômico
ou social.

Parágrafo único - A propriedade intelectual sobre
os resultados obtidos pertencerá às instituições deten-
toras do capital social, na proporção da respectiva par-
ticipação, na forma da Lei n.º 10.973, de 2 dezembro
de 2004.

Artigo 22 - O Estado, suas autarquias, fundações e
empresas por ele controladas, direta ou indiretamente,
poderão participar de sociedades cuja finalidade seja
aportar capital (“seed capital”) em empresas que
explorem criação desenvolvida no âmbito de ICTESP ou
cuja finalidade seja aportar capital na própria ICTESP.

Capítulo VIII
Da Participação do Estado em Fundos de Investi-

mento
Artigo 23 - O Estado, suas autarquias, fundações e

as empresas por ele controladas, direta ou indireta-
mente, poderão participar, na qualidade de cotistas, de
fundos mútuos de investimento com registro na Comis-
são de Valores Mobiliários - CVM, destinados à aplica-
ção em carteira diversificada de valores mobiliários de
emissão de empresas cuja atividade principal seja a
inovação tecnológica, conforme regulamentação e nos
termos da legislação federal vigente.

Parágrafo único - A participação de que trata o
“caput” deste artigo deverá observar as condições e os
limites de utilização dos recursos públicos previstos na
legislação federal pertinente e nas normas complemen-
tares editadas pela Comissão de Valores Mobiliários
sobre a constituição, o funcionamento e administração
dos fundos.

Capítulo IX
Dos Parques Tecnológicos e Incubadoras de Empre-

sa de Base Tecnológica
Artigo 24 - O Estado manterá o Sistema Paulista de

Parques Tecnológicos, e a Rede Paulista de Incubado-
ras de Empresas de Base Tecnológica, como parte de
sua estratégia para incentivar os investimentos em ino-
vação tecnológica, pesquisa científica e tecnológica,
desenvolvimento tecnológico, engenharia não-rotinei-
ra, informação tecnológica e extensão tecnológica em
ambiente produtivo que gerem novos negócios, traba-
lho e renda e ampliem a competitividade da economia
paulista.

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, a
Secretaria de Desenvolvimento analisará e decidirá
sobre a inclusão e a exclusão de empreendimentos no
Sistema Paulista de Parques Tecnológicos do Estado,
levando em consideração, além de requisitos a serem
estabelecidos em sua regulamentação, a sua importân-
cia para o desenvolvimento tecnológico do Estado, o
seu modelo de gestão e a sua sustentabilidade econô-
mico-financeira.

Artigo 25 - O Estado, suas autarquias, fundações e
empresas por ele controladas, direta ou indiretamente,
poderão participar do capital social de sociedade ou
associar-se a pessoa jurídica caracterizada como par-
que tecnológico, como incubadora de empresas de
base tecnológica, e arranjos produtivos pertencentes
ao Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, e a Rede
Paulista de Incubadoras de Empresas de Base Tecnoló-
gica de que trata o artigo 24.

Capítulo X
Das Disposições Finais
Artigo 26 - O Instituto de Pesquisas Tecnológicas

do Estado de São Paulo S.A. - IPT e o Instituto de Pes-
quisas Energéticas e Nucleares - IPEN, na consecução
de seus objetivos institucionais e nos termos dos arti-
gos 21 e 25, ficam autorizados a constituir subsidiá-
rias, as quais poderão associar-se, majoritária ou mino-
ritariamente, a outras empresas.

Artigo 27 - vetado.
Parágrafo único - vetado.
Artigo 28 - As despesas resultantes da aplicação

desta lei complementar correrão à conta de dotações
próprias consignadas nos orçamentos dos respectivos
órgãos da administração pública direta e indireta.

Artigo 29 - O Poder Executivo regulamentará esta
lei complementar no prazo de 90 (noventa) dias a con-
tar da data de sua publicação.

Artigo 30 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogada a Lei n.º
4.894, de 4 de novembro de 1958.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008.
ALBERTO GOLDMAN
Luciano Santos Tavares de Almeida
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente
da Secretaria de Desenvolvimento
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de junho de 2008.

Leis
LEI Nº 13.086, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 688/06, 
da Deputada Célia Leão - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-
ciação de Pais e Amigos do Autista da Baixa Mogiana -
“Fonte Viva”, com sede em Mogi Guaçu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008.
ALBERTO GOLDMAN
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de junho de 2008.

LEI Nº 13.087, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 218/07, 
do Deputado Roberto Engler - PSDB)

Obriga a Procuradoria Geral do Estado a
disponibilizar, pela internet, informações
sobre liberação de créditos de natureza ali-
mentícia

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e
eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica a Procuradoria Geral do Estado
obrigada a disponibilizar em seu “site”, na Rede Mun-
dial de Computadores - INTERNET, informações sobre
a liberação de créditos de natureza alimentícia através
de precatórios judiciais.

Parágrafo único - As informações previstas no
“caput” conterão:

1 - indicação da Vara Judicial e respectivo Cartório
onde tramita o processo;

2 - número e ano do registro do processo;
3 - relação de autores da ação, beneficiários do

pagamento do precatório.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008.
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19

de junho de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.136, 
DE 19 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria do Emprego e Relações do
Trabalho, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo  1º  -  Fica  aberto  um crédito  de  R$

15.793.384,00 (Quinze milhões, setecentos e noventa
e três mil, trezentos e oitenta e quatro reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria do Emprego e
Relações do Trabalho, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2008
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de junho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO
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